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CONTRATO 091/2022 

 

Este contrato tem como objeto a prestação do serviço de 

exploração por pessoa jurídica de toda a Praça de Alimentação 

a ser instalada na realização da 29ª Festa do Peão de São 

Bento Abade - MG, destinado a atender a demanda do 

departamento municipal de educação e cultura da Prefeitura 

Municipal de São Bento Abade – MG. 

 

 

DA QUALIFICAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE-MG, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua Prefeitura Municipal à Praça Odilon Gadbem dos 

Santos,100, de agora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo prefeito 

Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado, portador do RG n.º MG 13811280, inscrito no CPF sob o 

n.º 073.086.796-08, residente e domiciliado à Rua Raimundo Marques Arantes, 29 – Centro, na cidade 

de São Bento Abade – MG, e de outro lado a empresa GOMES & CANO SOLUÇÕES LTDA., inscrita 

no CNPJ sob o n.º 33.604.637/0001-46, situada na Av. Padre Jordan, 1244 – Jardim Bertioga – Várzea 

Paulista – SP, neste ato representada por seu representada legal por procuração Senhor Luiz Carlos 

Gomes da Silva, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Carnaúba, 793 – Jardim das 

Palmeiras, Várzea Paulista – SP, portador da identidade 23.122.128-9 SSP-SP,  e inscrito no CPF sob o 

n.º 150.393.958-84, de acordo com o procedimento licitatório – LEILÃO 001/2022 e em conformidade 

com os dispositivos da Lei Federal n.º 14.133/2021, têm entre si, justo e contratado o presente Contrato, 

obedecendo as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação do serviço de exploração por pessoa jurídica 

de toda Praça de Alimentação a ser instalada na realização da 29ª Festa do Peão de São Bento 

Abade - MG, destinado a atender a demanda do departamento municipal de educação e cultura da 

Prefeitura Municipal de São Bento Abade – MG, conforme elementos técnicos constantes no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital do processo 135/2022. 

1.2. A contratada seguirá as regras elencadas neste edital, termo de referência e proposta de preços 

apresentada, portanto é parte deste contrato o item adjudicado à contratada em decorrência do 

julgamento da licitação, conforme proposta e demais peças integrantes do respectivo edital, as quais, 

conhecidas e aceitas pelas partes, incorporam-se a este instrumento, independentemente de sua 

transcrição 

 

2. DO PRAZO 

O presente contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, contados de sua assinatura. 

 

3. DO VALOR TOTAL DESTE CONTRATO 

O valor total deste Contrato é de R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 

 

4. DO PAGAMENTO 

I - O valor da contratação é de R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), a ser creditado em conta bancária 

indicada pela Prefeitura, em parcela única. 

II - Para o pagamento integral o prazo é 11/10/2022 (dentro do horário de expediente bancário), em 

moeda corrente nacional, à vista e sem qualquer desconto. 

III - Não haverá qualquer tipo de remuneração direta à instituição financeira vencedora, oriunda dos 

cofres públicos municipais, pelos serviços objeto deste Termo de Referência, ou pela prestação de 

serviços correlatos. 
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IV – Conta a ser depositada: agência 0012-4 – conta 55133-3 – Banco do Brasil 

O comprovante de depósito deverá ser enviado para o e-mail licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 

 

5. DO PROCEDIMENTO AUTORIZADOR DESTE CONTRATO 

 

Este Contrato foi autorizado pelo procedimento licitatório 135/2022, LEILÃO 001/2022  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das disposições previstas em lei: 

 

a) Prestar, dentro dos prazos, os serviços contratados de acordo com as necessidades e 

determinações do CONTRATANTE, conforme as solicitações e cronogramas fornecidos após a 

liberação dos pedidos, obedecendo a todas as exigências estabelecidas neste instrumento. 

b) Fornecer os equipamentos e materiais necessários para a execução dos serviços. 

c) Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais encargos 

exigidos. 

d) Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos serviços, 
responsabilizando-se pela qualidade dos mesmos, bem como pela segurança de seus 
empregados. 

e) Caso a qualidade dos serviços não corresponda às especificações exigidas no Edital, os mesmos 

serão recusados e deverão ser refeitos pela CONTRATADA imediatamente, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento e em lei, sendo que o ato do recebimento 

não importará sua aceitação. 

f) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos ou 

pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE ou 

a terceiros. 

g) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados na 

execução dos serviços contratados. Manter, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato. 

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Lei. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Solicitar o serviço em conformidade com suas necessidades durante o período de contrato. 

b) Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração 

especialmente designado, a execução dos serviços do objeto deste contrato. 

 

c) Repassar as informações necessárias à CONTRATADA para a correta execução dos serviços. 

 

d) Notificar a CONTRATADA fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades na prestação dos 

serviços. 

 

e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

 

f) Paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução inadequada dos serviços contratados, de 

forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados. 

 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
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7.1 - A fiscalização será feita pelo Departamento Municipal de Educação e Cultura ou quem esta 

designar para tal finalidade, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua 

execução e comunicará às interessadas os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por 

parte da mesma. 

7.2 - Os demais critérios da fiscalização estão previstos na minuta do contrato. 

 

 

8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 – Os serviços deverão ser prestados conforme, projeto e orientação da Comissão responsável 

pela Festa. 

8.2 Toda a estrutura deverá estar montada até o dia 11 de outubro de 2022, até às 12h, 

para averiguação, conferência e liberação do evento pelo Corpo de Bombeiros. 

8.3 Toda a estrutura deve ser montada e contar com todos os itens necessários e previstos nas 

normas do Corpo de Bombeiros, como placas de sinalização, iluminação de emergência etc. 

 

9 A INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 

comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
4. o atraso injustificado no início do serviço; 

5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital e no contrato; 

7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 
desta Lei; 
9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

10. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 desta Lei; 

14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte)dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

15. o atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
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até que seja normalizada a situação; 

16. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 

serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto; 

17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

18. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19. descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

 

9.2 A rescisão do contrato poderá ser: 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
subitens “a” a “l” e “q” do item anterior; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 
c) judicial, nos termos da legislação. 

 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

quando a rescisão ocorrer com base nos subitens “l” a “q” do item anterior, sem 

que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 

a) devolução de garantia; 

 

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

 

c) pagamento do custo da desmobilização. 

 

 

Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 

9.3 A rescisão de que trata o subitem “a” do item anterior acarreta as seguintes consequências, 

sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei 

8.666/93; 

c) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos; 

d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

 

A aplicação das medidas previstas subitem “a” e “b” deste item fica a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou indireta. 

É permitido à Administração, no caso de recuperação judicial/extrajudicial do contratado, 

manter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 
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Na hipótese do subitem “b” deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

Municipal, conforme o caso. 

 

10 DAS SANÇÕES 

 

10.1 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 

elencados no Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) multa moratória de até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da contratação, até o limite de 10 (dez) dias. 

b.1) A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

c) multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Três 

Corações pelo prazo de até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

 

10.2 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 

sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

 

10.3 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 

do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

10.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e Municipal cobrados judicialmente. 

 

10.8 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE - ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ-17.877.176/0001- 29 

Fone: 0** 35 3236-1213 
Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100 – Centro, São Bento Abade/MG  

Email: licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

11 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

11.1 Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei n.º 8.666/93 e suas 

posteriores alterações. 

 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 A CONTRATANTE poderá cancelar de pleno direito a nota de empenho que vier a ser 

emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo Contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial desde que motivado o ato e assegurado 

à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta: 

 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam sua capacidade econômico-financeira; 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional; 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às 
quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas 
pela CONTRATANTE; 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 

autorize. 

 

12.2 A CONTRATANTE poderá, por despacho fundamentado do Prefeito Municipal e até a 

entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 

sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu 

conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a 

idoneidade da licitante. 

 

12.3 A nulidade do processo licitatório induz à do Contrato, sem prejuízo do disposto no 

parágrafo único do artigo 59, da Lei 8.666/1993. 

 

12.4 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado. 

 

13 DO FORO 

 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Três Corações - MG para dirimir as questões 

decorrentes deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

13.2 E, por estarem assim, justos e contratados, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas. 

 

São Bento Abade, 5 de outubro de 2022 
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Eneias Machado de Souza 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

Luiz Carlos Gomes da Silva 

GOMES & CANO SOLUÇÕES LTDA. 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 

ASSINATURA: 

DOCUMENTO: 

2. NOME: 

ASSINATURA: 

DOCUMENTO: 
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